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DECRETO nº. 029/2021 - GAB, de 08 de janeiro de 2021. 
 

“Dispõem sobre a decretação do Estado de 
Emergência Econômica, Financeira e 
Administrativa no município de Água Azul do Norte 
- Estado do Pará e Fundos (Saúde, Educação, 
Assistência Social e Meio Ambiente)" 

  
O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Água Azul do Norte, do Estado do Pará, ISVANDIRES 
MARTINS RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
  
CONSIDERANDO, a situação de instabilidade financeira, econômica e administrativa 
vivenciada pelo município; 
  
CONSIDERANDO, o encerramento do mandato do ex-prefeito em 31/12/2020, e, por 
conseguinte o encerramento de suas funções administrativas, e, como forma de garantir a 
continuidade do funcionamento das atividades essenciais do município; 
  
CONSIDERANDO, a inexistência de vários processos licitatórios fundamentais para o 
funcionamento da máquina pública como, por exemplo, limpeza urbana, serviços de saúde, 
e atividades indispensáveis para o funcionamento básico da administração pública em nosso 
município; 
  
CONSIDERANDO, a extrema falta de medicamentos e insumos na rede pública de saúde, o 
acúmulo de lixo nas vias urbanas, pondo em sério risco a saúde da população, o meio 
ambiente e a incolumidade pública, a proliferação de doenças endêmicas, e o 
gerenciamento de situações de grave risco a coletividade; 
  
CONSIDERANDO, o estado pandêmico provocado pelo covid-19, reconhecida através da 
Organização Mundial de Saúde e pela Lei Federal n. 13.979 de 06/02/2020. 
  
CONSIDERANDO, o sucateamento dos setores emergenciais e estruturais da administração 
pública o que compromete os serviços essenciais a serem prestados pela municipalidade; 
  
CONSIDERANDO, a extrema necessidade e emergência de reconstrução das estradas 
vicinais, das pontes mal construídas e obstruídas, que se encontram intrafegáveis, causando 
transtorno e impedimento do escoamento da produção do município. 
  
CONSIDERANDO, o princípio da Legalidade, Moralidade, da Impessoalidade, e Eficiência, que 
deve nortear a administração pública em sua função institucional; 
 
CONSIDERANDO, o preceito constitucional previsto no art. 6º da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO, o disposto no inciso IV do artigo 24, da Lei 8.666/93, nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
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necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos; 
  
CONSIDERANDO que, na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
101/2000 e da Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias, se, na execução do orçamento for 
verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de 
resultado primário e nominal os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional, as 
suas dotações e observadas a fonte de recursos, devem adotar o mecanismo de limitação de 
empenho e movimentação financeira; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n. 17/2020/TCMPA, de 25 de novembro de 2020, 
que disciplina sobre procedimentos administrativos vinculados à decretação de estado de 
emergência/calamidade administrativa e financeira municipal; 
  
CONSIDERANDO que, em consonância com o ordenamento jurídico vigente, diante do 
cenário de grande queda de arrecadação, o Chefe do Poder Executivo Municipal tem o 
dever de tomar medidas concretas com a finalidade de limitar as despesas e equilibrar as 
contas públicas; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o Relatório Conclusivo da Comissão Administrativa de Transição 
de Mandato, que conclui por não cumprida por completo a Instrução Normativa n. 
16/2020/TCMPA/2020, no sentido de que fosse repassada as informações necessárias para 
a continuidade do pleno funcionamento da Administração Pública Municipal.  
  

DECRETA: 
  
Art. 1º- O Executivo Municipal decreta Estado de Emergência Financeira, Econômica e 
Administrativa pelo prazo de 30 (trinta dias), a partir da publicação deste Decreto, podendo 
ser prorrogado, ou revogado, se necessário for. 
 
Art. 2º - Fica criada a COMISSÃO DE AUDITORIA MUNICIPAL DE VERIFICAÇÃO, 
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL E DOCUMENTAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DE ÁGUA AZUL DO NORTE com finalidade e atribuições de realizar 
auditoria e levantamento pormenorizado dos documentos nos arquivos da administração 
pública municipal, bem como existência, condições e situação dos bens patrimoniais 
relacionados no recebimento da gestão, para aferir sua regularidade e conformidade com a 
relação apresentada. 
  
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Dê-se ciência, 
 Publique e cumpra-se. 

Água Azul do Norte, 08 de janeiro de 2021. 
  

ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO 
Prefeito Municipal  
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Publicado por: 

João Vieira Campos 
Código Identificador:17688ED8 


